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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL DO CFT Nº 42C, DE 05 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Homologação da localização das mesas 

receptoras de voto do CRT-RJ.  

                                                                                           

 

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL-CEN do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, no 

uso das atribuições que lhe confere o Regulamento Eleitoral, Anexo da Resolução CFT nº 133/2021, 

aprovado pelo Plenário do Conselho Federal dos Técnicos industriais em Sessão Plenária 

Extraordinária nº 08, no dia 25 de maio de 2021, e 

Considerando que o Plenário do CFT em sua Sessão Plenária Extraordinária n° 16, realizada 

no dia 13 de maio de 2022, aprovou a Deliberação nº 121 de 16 de maio de 2022, que homologou a 

escolha dos membros da Comissão Eleitoral Nacional-CEN; 

Considerando o estabelecido no artigo 19, incisos de I a XVII do Regulamento Eleitoral do 

CFT, Anexo da Resolução CFT nº 133/2021, que compete à esta Comissão, dirigir e organizar o 

processo eleitoral dos Sistema CFT/CRTs de 2022; 

Considerando o que dispõe o artigo 148 do Regulamento Eleitoral, que a CER definirá a 

composição e a localização das mesas receptoras com imediata comunicação à CEN para 

autorização/homologação; 

Considerando o estabelecido no artigo 22 do Regimento Eleitoral, cujas decisões da CEN 

serão aprovadas por maioria dos votos dos membros no exercício da titularidade, devendo as 

decisões serem lavradas mediante deliberação; 

Considerando a Deliberação da CEN nº 13C de 01 de julho de 2022. 

  

DELIBERA: 

Art. 1º. Homologar os locais definidos pela CER-RJ para instalação de mesa receptora de 

votos nos seguintes locais: 

 Nº Local ENDEREÇO 

Urna 1 CRT-RIO 
 R. Uruguaiana, 174 - 21o - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
20050-092 

Urna 2 CRT-CAMPOS 
Rua Treze de Maio, 110/Loja 02 - Centro - Campo dos 
Gpytacazes - RJ - 28010-260 

Urna 3 NUCLEP 1 
Av. Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo 200, Av. Brisamar, 
Itaguaí - RJ, 23825-410 
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Urna 4 NUCLEP 2 
Av. Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo 200, Av. Brisamar, 
Itaguaí - RJ, 23825-410 

Urna 5 ELETRO NUCLEAR 
Rod. Gov. Mário Covas, Km 522 s/n - Itaorna, Angra dos 
Reis - RJ 

Urna 6 
SIND METAL ANGRA 
BRASFELS 

R. Itassuce, 164 - Verolme, Angra dos Reis - RJ, 23914-420 

Urna 7 CEFET ITAGUAÍ 
Rod. Gov. Mário Covas, s/n - Santana, Itaguaí - RJ, 23812-
101 

Urna 8 CASA DA MOEDA 
Rua René Bittencourt, 371 - Santa Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 
23565-200 

Urna 9 SINTTEL NITEROI R. Visc. do Uruguai, 277 - Centro, Niterói - RJ, 24030-076 

Urna 10 ARCON MACAÉ 
R. Teixeira de Gouveia, 1998 - Centro, Macaé - RJ, 27910-
110 

Urna 11 
PREFEITURA DE VOLTA 
REDONDA 

Praça Sávio Gama, 53 - Aterrado, Volta Redonda - RJ, 
27253-610 

Urna 12 
ARARUAMA ETEC 
STATUS 

R. República do Chile, 211 - Centro, Araruama - RJ, 28970-
000 

Urna 13 CLARO 
R. Alexandre Mackenzie, 78 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
20221-410 

Urna 14 CEFET MARACANÃ 
R. Gen. Canabarro, 485 - Maracanã, Rio de Janeiro - RJ, 
20271-204 

Urna 15 
RIO DAS OSTRAS 
ETEC STATUS 

Av. Cidade de Campos, 105 - Jardim Mariléa, Rio das Ostras 
- RJ, 28896-037 

Urna 16 METRÔ RIO 
Av. Pres. Vargas, 2700 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-
002 

Urna 17 
PREFEITURA DE NOVA 
IGUAÇU 

R. Téles Bitencourt, 28 - Centro, Nova Iguaçu - RJ, 26215-
200 

Urna 18 TERNIUM 
Av. João XXIII, s/n - Santa Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23560-
352 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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